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PROPOSTA DE ESTRT]T{JRAÇÃODO
FORTII,I NITiI{ICIPAL DOS DIREITOS DA
E DO ADO SC EDA C IDADE DE SÃO PALLO

O Forum dos Direitos da Criança e rJo Adolescente e a legítima
instânoia de participação e de organização rJa socieda.te fara a
defesa clos direitos da orianga ; do adolesoente, nas esferas
regional, municipal, estadual e nacional.

Á
-b o espaço polítioo privilegiado de acompanhamento dos cenários
das diferentes conjunturas que detenninam a sorte cle orianças e
adolescentes; e tbrmulador de denunoias e de propostas poilticas
para o ordenamento sooial s instituoional, tendo em vista garantir a
vida e os direitos da criança e do adolescente. para o seu sadio
desenvolvimento somático, psicologioo, pedagogioo' e sooial.

É oompreendido, pois, que o Forum esteja aberto, e esta, à
partioipação ,Je toda pessoa-cidad4 fisica ou jqrídioa de oada
movimento, de oada entidâde, de oada representação sooial.Mas é
necessário, em favor da organizagão, qus se estabeleçam norÍnas
para seu fimcionamento.

A partioipação estruhral do Forum Munioipal DCA preve:

a) participação cidadã;
b) participação reprosentativa.

Participação Cidadã

Toda e qualquer pessoa terá direito à partioipaçãr: no Fórum
IvÍunicipal DCd oom voz. desde que respeitando as noÍrnas clo

Forum e a*s diretrizes da Mesa Diretora tlos Trabalhos. A
participação cidadã não terá clireito e voto.
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E a participação dos membros oom ,Jireito à rroz e voto nas
,Jecisões do Fórum.

A COmDOSIC.IO com direito a v'oto:clos

a:,1 1o membros da Executiva do Forum;

h) 20 meml-.'ros do segmento de rJetbsa dos direitos «Ía oriança e
do adolescente;

c.) 20 membros do segmento de melhoria ,Je oondiçôes de vida;

d) ?0 membros do segmento de atenciimento à orianças e
adolescentesl

e) ?O mernbros do segmento dos kabalhadores;

t) 20 membros do segmento cie estudos e pesquisasl

g) 16 membros tihrlares do Conselho Munioipal dos Direitos da
criança e do Adolesoente da cidade de sâo paulo;

h)100 memtrros dos Conselhos Tutelares titulares da Criança e do
Adolosoente da Cidade de São paulo;

il 40 representantes dos Fonms Regionais cla CirJade de São paulo
eleitos ou indioados por seus respectivos parss nas za regiões
equivalentes as de ação dos conserheiros Tutélares:
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(3)
jt os membros titularesclo Conselho Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolesoente L-ONDECA oom resiciência na
Capital de São Paulo;

k) os membros titulares tlo Conselho Nacional dos Direitos de
L)riança e do Adolesoente CON.q1çgO oom residênoia na
Capital de São Paulo.

Os 10 membros cla Executiva do Fonrm serão eleitos para mandato
de 1 (.um) ano e não poclerão aoumular mandatos de Conselheiros
da Criança. A premissa restritiva de que Conselheiros da Criança
não partioipem da Executiva do Fórtrm está limdada nos seguintes
raoiooínios:

a) a dinâmioa neoessaria as ações dos mernbros da Exeoutiva do
Fórum DCA sriará indesejados limites e prejuízos às açôes de
Conselheiros em suas ft:nções, primordiais. aonoedidas pelo
mandato popular;

b) que os oonselheiros já possuem reprssentação em seusi mandatos
e, r1o Fórum, já possuem o direito ao voto.

(17i01 /96;) São Paulo. SP

Lor:rival ].tronato dos Santos
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